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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Bacabal - MA.
Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de
2014 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de
Bacabal poderão ser consultadas através da
internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.bacabal.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://www.bacabal.ma.gov.br/diario. As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan
Brandão
Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229,
Centro
Telefone: (99) 3621 0533 e-mail:
ti@bacabal.ma.gov.br
Site: https://www.bacabal.ma.gov.br

Licitação

ATO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 017/2022-SRP

ATO  DE  REVOGAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO  n.º
017/2022-SRP.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  n.º
100101/2022.  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS.
OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de
pessoa(s)  jurídica(s)  para  fornecimento  de  gases
medicinais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Bacabal/MA. O Secretário Municipal de
Saúde de Bacabal/MA, no uso de suas atribuições legais e
com base no art. 49 da Lei nº 8.666/93, e considerando:
Que a  Administração  Pública  pode  revogar  ou  anular  a
qualquer  tempo  seus  atos;  Que  a  revogação  dos  atos
administrativos  deve  fundamentar-se  em  critérios  de
oportunidade  e  conveniência;  Que  houve  alterações  no
edital, com modificação nas qualificações técnicas, sem a

devida  formalização  de  retificação,  e  sem que houvesse
tempo hábil, consoante art. 21, § 4o da Lei nº 8.666/93; Que
o  objetivo  dos  processos  de  licitação  é  obter  o  maior
número  de  participantes  e  com  isso  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração.  Resolve:  1-  Revogar  o
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 017/2022-SRP; 2 - Determinar o
aproveitamento  da  fase  interna  do  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  n.º  100101/2022,  efetuando-se  as
correções  necessárias  no  Termo  de  Referência;  3  -
Determinar a adequação do Edital e seus anexos, de acordo
com o novo Termo de Referência; 4 -  Determinar que o
novo  Termo  de  Referência  e  minuta  de  edital  sejam
submetidos à aprovação e parecer jurídico; 5 - Determinar
que as providências aqui descritas sejam executadas com
máxima  prioridade,  dada  a  natureza  do  objeto;  6  -
PUBLIQUE-SE. Bacabal/MA, 25 de Abril de 2022. JAMES
SOARES DOS SANTOS. Secretário Municipal de Saúde.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1
dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DO  CONTRATO  n.º  17010101/2022.  PREGÃO
ELETRÔNICO N.º  016/2022-SRP.  PARTES:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  BACABAL/MA  através  da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e R. OLIVEIRA COMERCIO E
SERVIÇOS  EDUCACIONAIS  EIRELI  sob  CNPJ  n.º
09.532.225/0001-63.  ESPÉCIE:  Contrato  Administrativo.
OBJETO:  Fornecimento  de  Materiais  Bibliográficos
Nacionais,  Impressos  e  Novos,  destinados  a  educação
infantil e fundamental da rede de ensino do município de
Bacabal/MA.  VALOR:  R$  2.249.585,00  (Dois  milhões,
duzentos e quarenta e nove mil,  quinhentos e oitenta e
cinco reais). DATA DO CONTRATO: 20 de abril de 2022.
VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro
de  2022.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  02.19  –  FUNDO
M A N U T E N Ç Ã O  D E S .  E D U C .  B A S .  F U N D E B ;
12.361.0014.2249.0000 – DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS E KIT
ESCOLARES; 12.365.0007.2005.0000 – MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL;  3.3.90.32.00  –  MATERIAL,  BEM
OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA.
SIGNATÁRIOS:  Sra.  ROSILDA  ALVES  DOS  SANTOS  -
Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e
o Sr. MÁRCIO RIBEIRO DE OLIVEIRA – Proprietário, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 20 de abril de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DO  CONTRATO  n.º  17010102/2022.  PREGÃO
ELETRÔNICO N.º  016/2022-SRP.  PARTES:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  BACABAL/MA  através  da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e  CH DISTRIBUIDORA DE
LIVROS  EIRELI  sob  CNPJ  n.º  37.257.108/0001-74.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento
de Materiais Bibliográficos Nacionais, Impressos e Novos,
destinados  à  educação  de  jovens  e  adultos  da  rede  de
ensino do município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 104.700,00
(Cento  e  quatro  mil  e  setecentos  reais).  DATA  DO
CONTRATO: 20 de abril de 2022. VIGÊNCIA: A partir de
sua assinatura até 31 de dezembro de 2022.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  02.19  –  FUNDO MANUTENÇÃO DES.
EDUC.  BAS.  FUNDEB;  12.361.0014.2249.0000  –
DISTRIBUIÇÃO  DE  LIVROS  E  KIT  ESCOLARES;
3.3.90.32.00  –  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA
ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação,
pela  CONTRATANTE  e  o  Sr.  MÁRCIO  RIBEIRO  DE
OLIVEIRA – Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal/MA,
20 de abril de 2022.
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